
CÃMARA MUNICIPAL Df MONTE-ALEGRE 

\ 

Lei N. º u~.·--

Autoriza o aforamento de terreno a 

A Câmara Municlpal de Monte-Alegre, Estado do Pará, estatue a seguinte lei : 

Art. 1.º - Fica o Prefeito Municipal éaUtorizado a conceder por aforamente perpétuo a 

o terreno situado á .... .atIA. . .AY.WlQR. . .PMQS.ll.t.El.DS!'!3.MBl~EJ.mt----····--·-···-·-·-····-·--··-········­

com as seguintes dimensões e demais caracteristicas: ~mo ••Clo)uu-o. de trenw por triJl• 

ta j30)üto, de 1\mdoe;_cca ma àrea total de trezentos (300).etroa quadrlâoa e limita ... , 

~•la trente ao SQ1100II a Rua Ãv.iuor Pinto Mart1.n11PeJa lateral clireita ao Weate,cca te• 

rreno editiCMo de qua de tireit.o1Pela lateral eaquerda ao Leate,caa terreno •ewlDto io 

PatriaÔni.o lbd.dpa].,e pelos 1'mdo1 ao Norte,com terras dnolutaa do PatlillÔnio Mmdaipal. 

Art. 2.º - Fica marcado o prazo de 15 dias contados da data da publicação da prescr.fe 

lei para que o concessionário pague os emolumentos devidos e satisfaça os demais requisitos ~ue 

a lei estabelece. 

Art. 3.º - Se dentro do prazo de que trata o Art. 2.0 não houver o concessionário preen­

c'.1ido as exigencias legais, fica sujeito ao disposto no § 3.0 do Art. 5. º da Lei 1.639, de 23/11;76. 

Art. 5.º - Revogam-se as disposições em contrario. 

Determino, portanto que seja por todos cumprida assim inteiramente cerno nela se contem. 

Câmara Municip:.::o:-~E-de·--~--: .. ::.---······· de 19B7 __ _ 
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